
PARECER CCJ

EMENTA: Altera o caput do ar�go 5º, o caput do ar�go 9º; inclui o parágrafo único no ar�go
4º, os incisos I a IV e os §§ 1º e 2º no ar�go 5º, os incisos I a XX e no ar�go 9º, o ar�go 12-A e o ar�go 12-B
na Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994.

 
Vem à esta Relatora, para exarar parecer, o Projeto de Lei do Execu�vo nº 20 de 2021, de

autoria do Poder Execu�vo Municipal, que versa sobre a alteração da Lei Complementar nº 320, de 2 de
maio de 1994, dispondo de alterações e inclusões na legislação em questão. Denota-se que o referido
mérito dispôs de prévia análise da Procuradoria Geral desta Casa Legisla�va (0299316), a qual versou sob
análise de competência sobre o mérito da proposição em questão. 

Nesta senda, tendo em vista o processo legisla�vo posi�vado nesta Casa Legisla�va,
agasalhando-se nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, encaminha-se à
esta Comissão de Cons�tuição e Jus�ça para análise do referido mérito, conforme as disposições
constantes neste expediente administra�vo. 

 
É o sucinto relatório. Passo a opinar.
 
Primordialmente, insta-se dispor que no processo legisla�vo, compete à Comissão de

Cons�tuição e Jus�ça se debruçar as disposições constantes nas proposições a�nentes à Lei Orgânica do
Município de Porto Alegre, averiguando se há ou não violação da Cons�tuição Federal de 1988, bem como
às legislações infracons�tucionais, realizando função de controle cons�tucional e legal perante às
proposições apresentadas à esta Casa Legisla�va. 

No que tange à competência cons�tucional, ressalta-se que o mérito disposto na proposição
em questão, denota-se que tal disposição cumpre com o disposto nos ar�gos 18 e 30, inciso I, da
Cons�tuição Federal de 1988, os quais denotam que o Município goza de autonomia administra�va e
financeira, detendo competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

Nesta senda, do ponto de vista de inicia�va, não há de se falar em qualquer vício, auferindo
as prerroga�vas cons�tucionais ou infracons�tucionais, cons�tuídas pela Lei Orgânica, na proposição
encaminhada à esta Casa.

Ante o exposto, ressalvado o cumprimento das disposições norma�vas a�nentes ao mérito
desta proposição, entendo não haver qualquer óbice cons�tucional e infracons�tucional à tramitação da
presente proposição e Emenda nº 01, destacando-se os argumentos supramencionados.

 
Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
17/11/2021, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
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CERTIFICO que o Parecer nº 238/21 – CCJ con�do no doc 0303395 (SEI nº 118.00272/2021-16 – Proc. nº
0895/21 - PLCE nº 020), de autoria da vereadora Comandante Nádia, foi APROVADO durante Reunião
Ordinária da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 23
de novembro de 2021, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 02 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório
de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto e
da Emenda nº 01.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: CONTRÁRIO

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Vereador Pedrinho da Tinga: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: CONTRÁRIO

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL
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